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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO EXECUTIVO N° 105, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021. 

uDispõe sobre rescisão de contratos 
temporários de prestação de serviços 
especializados celebrados pela Prefeitura 
Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, e 
dá outras providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste Município e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que a Cláusula Quinta dos Contratos Temporários de 
prestação de serviços especializados celebrados pela Prefeitura Municipal de 
Maetinga - BA prevê a possibilidade de rescisão, por conveniência oportunidade 
administrativa, e ainda, a critério do Contratante, independentemente de aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial; 

CONSIDERANDO a possibilidade de rescisão unilateral nas hipóteses previstas 
nos arts. 78 e 79 da Lei n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO que o artigo 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93 prevê como 
hipótese de rescisão unilateral do contrato razões de interesse público, de alta 
relevância e amplo conhecimento; 

CONSIDERANDO que o art. 268, inciso 111, da Lei Municipal n° 024/06 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Maetinga) prediz que o contrato firmado 
de acordo a mencionada lei extingue-se, sem direito a indenizações, por 
conveniência administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam rescindidos, a partir de 25/12/2021, todos os contratos temporários 
de prestação de serviços especializados, abaixo relacionados, celebrados pelo 
Município de Maetinga - BA, devendo os Srs. Secretários Municipais adotarem 
imediatamente todos os atos necessários à consequente exclusão dos 
profissionais alcançados por este decreto da folha de pagamento. 

N° do Contrato Contratado 

0004/2021 TIARLEN LIMA SILVEIRA 

0098/2021 MANOELITO ALVES DE A VELAR 
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Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 24 de dezembro de 2021. 

AlineJ sta Aguiar Silveira 
Prefeita Municipal 
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